
        
       PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 

                                 Iraí. O Paraíso das Águas Termais. 
 

 

Rua Vazulmiro Dutra, 161 – Fone (55) 3745-1288 – Fax (55) 3745-1500 – CEP 98460-000 – Iraí - RS  

Estado do Rio Grande do Sul 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº037/2018: ACRÉSCIMO DE VALOR POR  

AUMENTO DE QUANTITATIVO; 

ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA LOCAÇÃO DE HORA MAQUINA; REF: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01-2018 – Processo nº 07/2018; 

Que fazem, o MUNICÍPIO DE IRAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 

na Rua Vazulmiro Dutra, 161, inscrita no CNPJ/ sob n.º 876.129.41/0001-64, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal ANTONIO VILSON BERNARDI, brasileiro, doravante 

denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e ALBARELLO TRANSPORTES E 

TERRAPLANAGEM LTDA  pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Frederico 

Westphalen - RS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.820.102/0001-04, representado por 

EDERSON ALBARELLO, cpf: 000.860.010-43 doravante denominado CONTRATADA, as 

partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

Locação de hora máquina para estradas do interior do município. 

Item 01- 7 HORAS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MARCA HYUNDAI, DE 22.000 KG, 

INCLUINDO OPERADOR HABILITADO E TODAS AS DESPESAS RELATIVAS A MAQUINA. 

Descrição da máquina: HYUNDAI R220LC95B ANO MODELO 2014 

Valor Unitário: R$ 259,00        Valor Total: R$ 1.813,00 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Iraí (RS), 08 de março de 2018. 

____________________________ 
MUNICIPIO DE IRAI - RS 

ANTONIO VILSON BERNARDI 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

___________________________ 

EMPRESA 
ALBARELLO TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA   

Ederson Albarello 
Contratado 

 
 
 

________________________________ 
CLÓVIS JOSÉ MAGNABOSCO FILHO 

Assessor Jurídico Municipal - OAB-35297 
Testemunhas: 

1._____________________________cpf: ____________________________ 
2._____________________________cpf:____________________________      


